
ERRATA 01
PROCESSO SELETIVO EXTERNO EDITAL 2026/143

FARMACÊUTICO HOSPITALAR

O Instituto de Saúde e Gestão Hospitalar (ISGH), entidade de direito privado e sem fins lucrativos, qualificado
como Organização Social pelo Município de Fortaleza, conforme Decreto nº 13.155, de 14.05.2013 e pelo
Governo do Estado do Ceará, conforme Decreto nº 26.811, de 30.10.2002 e suas alterações, informa aos
interessados que está alterando os itens das DISPOSIÇÕES FINAIS do edital do processo seletivo externo
2026/143 para o cargo FARMACÊUTICO HOSPITALAR, passando a vigorar o ANEXO I abaixo:

ONDE SE LÊ:

7.2 - Não será aceito como experiência profissional o tempo de estágio e serviço/trabalho voluntário, de bolsa
de estudo ou de monitoria ou ainda outras atividades equivalentes. Para as funções em que é exigida a
comprovação de experiência profissional o candidato deverá apresentar qualquer um dos documentos que se
enquadre, em pelo menos, uma das alíneas:
c) Para contratados pela CLT (por tempo indeterminado): da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS
(folha de identificação onde constam número, foto e série, folha da identificação civil e folha onde constam os
contratos de trabalho) ou Carteira Digital juntamente com documento de identificação e ACOMPANHADA
OBRIGATORIAMENTE de declaração do empregador, em papel timbrado e com o CNPJ, COM FIRMA DO
EMITENTE RECONHECIDA EM CARTÓRIO,ou assinatura do gov.br, ou assinatura digital com código verificador
onde conste claramente a identificação do serviço realizado (contrato), o período inicial e o final (de tanto até
tanto ou de tanto até a data atual, quando for o
caso) do mesmo e descrição das atividades executadas e os documentos relacionados como pré-requisitos que
comprovem estar habilitado para o exercício da profissão (Obrigatório enviar diploma, certificado de conclusão,
registro profissional e registro ativo de classe (se for o caso);
d) Para servidores/empregados públicos: Certidão de Tempo de Serviço ou declaração (em papel timbrado e
com o CNPJ e nome e registro de quem assina), no caso de órgão público/empresa pública, informando o
cargo/função ou emprego público, data da posse e forma de contratação/admissão e ACOMPANHADA
OBRIGATORIAMENTE de declaração do órgão/empresa pública, em papel timbrado e com o CNPJ, COM FIRMA
DO EMITENTE RECONHECIDA EM CARTÓRIO,ou assinatura do gov.br, ou assinatura digital com código
verificador onde conste claramente a identificação do serviço realizado, o período inicial e o final (de tanto até
tanto ou de tanto até a data atual, quando for o caso) do mesmo com descrição das atividades executadas e os
documentos relacionados como pré-requisitos que comprove estar habilitado para o exercício da profissão
(Obrigatório enviar diploma, certificado de conclusão, registro profissional e registro ativo de classe (se for o
caso);
c) Para prestadores de serviço com contrato por tempo determinado: Contrato de prestação de serviços ou
contrato social ou contracheque (demonstrando claramente o período inicial e final de validade no caso destes
dois últimos) e ACOMPANHADA OBRIGATORIAMENTE de declaração do empregador, em papel timbrado e
com o CNPJ, COM FIRMA DO EMITENTE RECONHECIDA EM CARTÓRIO,ou assinatura do gov.br, ou assinatura
digital com código verificador, onde consta claramente o local onde os serviços foram prestados, a identificação
do serviço realizado, o período inicial e final (de tanto até tanto ou de tanto até a data atual, quando for o caso)
do mesmo e descrição das atividades executadas e os documentos relacionados como pré-requisitos que
comprovem estar habilitado para o exercício da profissão (Obrigatório enviar diploma, certificado de conclusão,
registro profissional e registro ativo de classe (se for o caso);
d) Para autônomo: Contra cheque ou recibo de pagamento de autônomo – RPA (RPA referente ao mês de início
de realização do serviço e ao mês de término de realização do serviço) ACOMPANHADA OBRIGATORIAMENTE
de declaração do empregador, em papel timbrado e com o CNPJ, COM FIRMA DO EMITENTE RECONHECIDA EM
CARTÓRIO, ou assinatura do gov.br, ou assinatura digital com código verificador, onde consta claramente o local
onde os serviços foram prestados, a identificação do serviço realizado, o período inicial e final (de tanto até
tanto ou de tanto até a data atual, quando for o caso) do mesmo e descrição das atividades executadas e os
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documentos relacionados como pré- requisitos que comprovem estar habilitado para o exercício da profissão
(Obrigatório enviar diploma, certificado de conclusão, registro profissional e o registro ativo de classe (se for o
caso).

LEIA-SE:

7.2 - Não será aceito como experiência profissional o tempo de estágio e serviço/trabalho voluntário, de bolsa
de estudo ou de monitoria ou ainda outras atividades equivalentes. Para as funções em que é exigida a
comprovação de experiência profissional o candidato deverá apresentar qualquer um dos documentos que se
enquadre, em pelo menos, uma das alíneas:
a) Para contratados pela CLT (por tempo indeterminado): da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS
(folha de identificação onde constam número, foto e série, folha da identificação civil e folha onde constam os
contratos de trabalho) ou Carteira Digital juntamente com documento de identificação e ACOMPANHADA
OBRIGATORIAMENTE de declaração do empregador, em papel timbrado e com o CNPJ, COM FIRMA DO
EMITENTE RECONHECIDA EM CARTÓRIO,ou assinatura do gov.br, ou assinatura digital com código verificador
onde conste claramente a identificação do serviço realizado (contrato), o período inicial e o final (de tanto até
tanto ou de tanto até a data atual, quando for o caso) do mesmo e descrição das atividades executadas e os
documentos relacionados como pré-requisitos que comprovem estar habilitado para o exercício da profissão
(Obrigatório enviar diploma, certificado de conclusão, registro profissional e registro ativo de classe (se for o
caso);
b) Para servidores/empregados públicos: Certidão de Tempo de Serviço ou declaração (em papel timbrado e
com o CNPJ e nome e registro de quem assina), no caso de órgão público/empresa pública, informando o
cargo/função ou emprego público, data da posse e forma de contratação/admissão e ACOMPANHADA
OBRIGATORIAMENTE de declaração do órgão/empresa pública, em papel timbrado e com o CNPJ, COM FIRMA
DO EMITENTE RECONHECIDA EM CARTÓRIO,ou assinatura do gov.br, ou assinatura digital com código
verificador onde conste claramente a identificação do serviço realizado, o período inicial e o final (de tanto até
tanto ou de tanto até a data atual, quando for o caso) do mesmo com descrição das atividades executadas e os
documentos relacionados como pré-requisitos que comprove estar habilitado para o exercício da profissão
(Obrigatório enviar diploma, certificado de conclusão, registro profissional e registro ativo de classe (se for o
caso);
c) Para prestadores de serviço com contrato por tempo determinado: Contrato de prestação de serviços ou
contrato social ou contracheque (demonstrando claramente o período inicial e final de validade no caso destes
dois últimos) e ACOMPANHADA OBRIGATORIAMENTE de declaração do empregador, em papel timbrado e
com o CNPJ, COM FIRMA DO EMITENTE RECONHECIDA EM CARTÓRIO,ou assinatura do gov.br, ou assinatura
digital com código verificador, onde consta claramente o local onde os serviços foram prestados, a identificação
do serviço realizado, o período inicial e final (de tanto até tanto ou de tanto até a data atual, quando for o caso)
do mesmo e descrição das atividades executadas e os documentos relacionados como pré-requisitos que
comprovem estar habilitado para o exercício da profissão (Obrigatório enviar diploma, certificado de conclusão,
registro profissional e registro ativo de classe (se for o caso);
d) Para autônomo: Contra cheque ou recibo de pagamento de autônomo – RPA (RPA referente ao mês de
início de realização do serviço e ao mês de término de realização do serviço) ACOMPANHADA
OBRIGATORIAMENTE de declaração do empregador, em papel timbrado e com o CNPJ, COM FIRMA DO
EMITENTE RECONHECIDA EM CARTÓRIO, ou assinatura do gov.br, ou assinatura digital com código verificador,
onde consta claramente o local onde os serviços foram prestados, a identificação do serviço realizado, o período
inicial e final (de tanto até tanto ou de tanto até a data atual, quando for o caso) do mesmo e descrição das
atividades executadas e os documentos relacionados como pré- requisitos que comprovem estar habilitado para
o exercício da profissão (Obrigatório enviar diploma, certificado de conclusão, registro profissional e o registro
ativo de classe (se for o caso).
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Semmais para o momento e certos de contarmos com seu pronto atendimento, subscrevemo-nos.

Fortaleza – CE, 08 de Junho de 2026.

INSTITUTODE SAÚDE E GESTÃOHOSPITALAR – ISGH

ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE SAÚDE
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